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PRIMEIRO DE MAIO FUTEBOL CLUBE

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CAMPEONATO INTERNO DE FUTEBOL SOCIETY – 2º. SEMESTRE / 2010.


Aos 02 (dois) dias do mês de setembro do ano de 2.010 (dois mil e dez), às 19:00 horas, nas dependências do Departamento de Esportes do Primeiro de Maio Futebol Clube, reuniu-se esta Comissão Disciplinar, devidamente composta por ato formal da Diretoria de Esportes, para, com base no artigo 3º. do Regulamento Geral, apurar e julgar os fatos relatados na súmula do delegado e do árbitro das partidas realizadas entre as equipes: 
	CATEGORIA MASTER “A”

	27 de Agosto de 2010
	21h15min

	Healthy / Reabilita
	5
	X
	6
	Racing / Tapeçaria Brejão

	
	Jogo “1”
	César Augusto P. Lopes – 20.984


	CATEGORIA PRINCIPAL “A”

	28 de Agosto de 2010
	14h00min

	Rick Color
	3
	X
	5
	Mid Propaganda

	André Marques Riviello – 21.085
	Jogo “2”
	



O atleta envolvido na partida “1”, convocado a apresentar sua defesa, não compareceu.

O atleta envolvido na partida “2”, convocado a apresentar sua defesa, a fez por relatório juntado a este procedimento.

 
Em síntese, reconhece os fatos praticados, relatados conforme constante da súmula do delegado e do árbitro da partida, sem no entanto, reconhecer a tentativa de agressão a este último.

Após análise, é o relatório desta Comissão:


O convívio pacífico e respeitoso entre os sócios deve prosperar acima de tudo, assim como também deve prevalecer o respeito aos familiares destes e demais sócios, que freqüentam o Clube regularmente, e não merecem presenciar tais fatos.


As tentativas de agressões a árbitros e/ou mesários, bem como a ofensa moral contra estes praticadas, estão dispostas nos artigos 47 e 49 do Regulamento Geral do Campeonato Interno de Futebol Society, e não podem, de maneira alguma, passarem impunes à análise desta Comissão.


Da mesma forma, atitudes intempestivas devem ser rigorosamente punidas, cabendo a cada um dos atletas, como sócios, zelarem por uma conduta condizente com o local em que convivem.


Diante dos fatos acima relatados, esta Comissão houve por bem aplicar ao atleta envolvido na partida “1” – César Augusto Picolo Lopes – a penalidade de SUSPENSÃO DE 01 (UM) JOGO, por infração ao disposto no artigo 49 do Regulamento Geral da competição, bem como a penalidade de SUSPENSÃO DE 03 (TRÊS) JOGOS, incluindo a automática, por infração ao disposto no artigo 49 do Regulamento Geral da competição, totalizando uma penalidade de 04 (QUATRO) JOGOS, a serem iniciados na próxima partida a ser realizada pela equipe do atleta infrator.


Da mesma forma, esta Comissão houve por bem aplicar ao atleta envolvido na partida “2” – André Marques Riviello – a penalidade de SUSPENSÃO DE 03 (TRÊS) JOGOS, incluindo a automática, por infração ao disposto no artigo 49 do Regulamento Geral da competição a serem iniciados na próxima partida a ser realizada pela equipe do atleta infrator.

 
Santo André, 02 de Setembro de 2.010.

 
FABIO GUARNIERI
 
VALTER MONTEIRO
 
ALCIDES PIVA

 
EDUARDO ANTONIO BENATTI
 
EDEVAR CHAMIE
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